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“...Ao intérprete, não mais ao legislador, a obra de integração do sistema jurídico; e esta tarefa há de ser realizada em consonância com a legalidade constitucional...”



Mostra-se irônico ou paradoxal que o Código Civil de 2002, originado de um Projeto redigido nos anos 70, possa ter colhido de surpresa a comunidade jurídica.  E isto ocorreu provavelmente porque durante mais de sessenta anos habituou-se, no Brasil, a discutir a revisão do Código Civil de 1916, sem que se levasse efetivamente a sério a possibilidade de uma concreta recodificação.




Durante todo este tumultuado arco de tempo, o Código de 1916 foi sendo profundamente alterado, de maneira gradual, mas intensa, por intermédio da magistratura e do legislador especial, sobretudo depois da reforma constitucional de 05 de outubro de 1988. Pouco a pouco, o esmorecimento do interesse pelo velho Projeto de lei parecia coincidir com a perda de centralidade do Código Civil no sistema de fontes normativas. Assim como na Europa, numerosas leis especiais passaram a regular setores relevantes do ordenamento , na medida em que a disciplina do Código era considerada mais e mais ultrapassada.Este processo, conhecido como movimento de descodificação, reservou à CF de 1988 o papel reunificador do sistema. A complexidade da produção normativa e a necessidade de uma releitura da legislação ordinária à luz da Constituição tornavam sempre mais remota a aprovação do Projeto do Código Civil.




A contrário do que de ordinário se verifica no processo de codificação, o CC-2002 não traduz uma uniformidade política e ideológica, em razão da distância entre os contextos políticos do início e da conclusão de sua elaboração.  Tal circunstância indica a complexidade axiológica da nova codificação brasileira, a exigir especial atenção da atividade do intérprete.Do ponto de vista metodológico, duas são as principais características do Código Civil: 1. A unificação do direito das obrigações; 2. A adoção da técnica das cláusulas gerais, ao lado da técnica regulamentar, como resultado de um processo de socialização das relações patrimoniais, introduzindo-se no direito codificado a função social da propriedade privada e da atividade contratual.




Quanto à primeira das características apontadas, seu impacto faz sentir especialmente no livro relativo ao direito das empresas, já a partir do artigo 966, que traz à ribalta o conceito de empresário, objetivamente considerado como o titular de atividade econômica profissionalmente organizada.




A segunda característica tem particular relevância para a parte geral. O Código Civil introduz cláusulas gerais que revelam uma atualização em termos de técnica legislativa, mas que exigem cuidado especial do intérprete. No Código Comercial Brasileiro, a boa-fé objetiva não chegou a ser utilizada. A doutrina e a jurisprudência alemãs, a propósito da dicção do parágrafo 242 do BGB, precisaram de mais de 40 anos para determinar o real significado da boa-fé ali enunciada.  Não foi muito diversa a experiência italiana.



Em outras palavras, as cláusulas gerais em codificações anteriores suscitaram compreensível desconfiança, em razão do alto grau de discricionariedade atribuída ao intérprete: ou se tornavam letra morta ou dependiam de uma construção doutrinária capaz de lhes atribuir um conteúdo menos subjetivo.




O legislador atual procura associar a seus enunciados genéricos, normas que não prescrevem uma certa conduta mas, simplesmente, definem valores  e parâmetros hermenêuticos. 




De todo modo, cabe ao intérprete, não mais ao legislador, a obra de integração do sistema jurídico; e esta tarefa há de ser realizada em consonância com a legalidade constitucional.

